
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA N° 2862, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE,no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em conformidade com o
Decreto Ministerial de 09 de julho de 2014, publicado no DOU de 10 de julho de 2014 e Resolução nº
32/2014/CS/IFS,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Comitê de Planejamento 2019 dos
Campi do IFS:

-  Campus Estância 

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) Sônia Pinto de Albuquerque Melo
Diretor ou Gerente de Administração Laís dos Santos
Diretor ou Gerente de Ensino Alessandro Viana Fontes
Docente (Ensino Técnico) Tiago Cordeiro de Oliveira
Docente (Ensino Superior) Maria Simone Morais Soares
Técnico-administrativo Ingrid Fabiana de Jesus Silva
Técnico-administrativo Diego Carlos Santos Possera
Discente (Ensino Técnico) Suellen Cristina Atanário Santos
Discente (Ensino Superior) Fábio Oliveira Santana
Agente de planejamento Edmilson Menezes da Silva

-  Campus Propriá 

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) José Luciano Mendonça Moraes
Diretor ou Gerente de Administração Gustavo Barros Costa
Diretor ou Gerente de Ensino Leonardo Henrique da Silva Bonfim
Docente (Ensino Técnico) Cleberton Carvalho Soares
Docente (Ensino Técnico) Josiane de Nazaré Silva Lopes
Técnico-administrativo Mariana Carla Lima França
Técnico-administrativo Graziela Lins Santos
Discente (Ensino Técnico) Fabricia karollyne Santos Resende
Discente (Ensino Técnico) José Deiwid  Andrade Gonçalves
Agente de planejamento Gilmar Albuquerque da Silva

-  Campus Itabaiana

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) José Rocha Filho
Diretor ou Gerente de Administração Luciano de Melo Santos
Diretor ou Gerente de Ensino Jairton Mendonça de Jesus
Docente (Ensino Técnico) Cleidinilson de Jesus Cunha
Docente (Ensino Superior) Marcos Pereira dos Santos
Técnico-administrativo Polania Pelc Santos
Técnico-administrativo Rômulo Santana do Amaral
Discente (Ensino Técnico) Saulo Tiago Santos de Jesus
Discente (Ensino Superior) Shaiane Santana de Vasco
Agente de planejamento Carla Cristina Valois Lins Xavier



-  Campus Aracaju

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) Elber Ribeiro Gama
Diretor ou Gerente de Administração Ider de Santana Santos
Diretor ou Gerente de Ensino Elze Kelly Barbosa Vieira
Docente (Ensino Técnico) Maikon dos Santos Livi
Docente (Ensino Superior) Luiz Alberto Cardoso dos Santos
Técnico-administrativo Antônio Fabricio Soares Bispo Santos Silva
Técnico-administrativo Carolina Carvalho
Discente (Ensino Técnico) Flávio Severo da Silva Filho
Discente (Ensino Superior) Alan Matheus dos Santos Mota
Agente de planejamento Oscar Costa Diniz

 - Campus Lagarto

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) José Osman dos Santos
Diretor ou Gerente de Administração Marcos José de Sant'Anna
Diretor ou Gerente de Ensino Adriano Marques Ventura
Docente (Ensino Técnico) Luciana Bittencourt de Oliveira
Docente (Ensino Superior) Ademir Antônio da Silva
Técnico-administrativo Caio Marcelo de Albuquerque Cardoso
Técnico-administrativo Santiago Martins Barbosa
Discente (Ensino Técnico) Anthony Souza Bispo
Discente (Ensino Superior) Jose Willians Correia Santana
Agente de Planejamento Valdemar Alves da Costa Neto

-  Campus Tobias Barreto

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) José Sérgio Filgueiras Costa
Gerente de Administração Vagner Leal Santana
Gerente de Ensino Chirstiano Lima Santos
Docente (Ensino Técnico) Márcio de Melo
Docente (Ensino Técnico) Claifton Bongiovani do Carmo
Técnico Administrativo José Robson Ferreira Dantas
Técnico Administrativo Silas Morais Silva Almeida
Discente (Ensino Técnico) Ramon da Silva Conceição
Discente (Ensino Técnico) Nailma Cardoso Figueiredo
Agente de Planejamento Claúdia Mara Santos Souza

- Campus São Cristóvão

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) Toniclay Andrade Nogueira
Diretor ou Gerente de Administração Elizete Ferreira dos Santos Santana
Diretor ou Gerente de Ensino Ana Carla Menezes de Oliveira
Docente (Ensino Técnico) Marco Arlindo Amorim Melo Nery
Docente (Ensino Superior) Márcio Trindade Almeida
Técnico-administrativo Jader Samarone Lopes
Técnico-administrativo Manoel Alves Lima
Discente (Ensino Técnico) Jonatan Santos da Silva
Discente (Ensino Superior) Erivan Galdino Medeiros
Agente de planejamento Maria Verônica Barbosa dos Santos

- Campus Nossa Senhora da Glória 

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) José Henrique Dias dos Santos
Diretor ou Gerente de Administração Danilo Felipe Viana Munduruca
Diretor ou Gerente de Ensino Ronise Nascimento de Almeida
Docente (Ensino Técnico) Rosa Maria de Medeiros Guedes Santos
Docente (Ensino Superior) Geanderson dos Santos
Técnico-administrativo Cledson Cardoso da Silva
Técnico-administrativo Vagner Domingos de Santana
Discente (Ensino Técnico) Paloma Farias Oliveira
Discente (Ensino Superior) Thays Aragão Silva



Agente de planejamento Evilásio Matias dos Santos

-  Campus Socorro 

Representante Nome
Diretor Geral (Presidente) José Franco de Azevedo
Diretor ou Gerente de Administração Revson Donato Pinto
Diretor ou Gerente de Ensino Claudia Cardinale Nunes Menezes
Docente (Ensino Técnico) Eline Alves dos Santos
Docente (Ensino Superior) Lúcio da Silva Gama Júnior
Técnico-administrativo Clara de Assis Dantas Brito
Técnico-administrativo Tiago Moura Bomfim
Discente (Ensino Técnico) Breno Douglas Vieira Santos
Discente (Ensino Superior) Rafael Barroso de Jesus
Agente de planejamento Valdenice Araújo Santos Lima

 Art. 2° Estes Comitês terão as seguintes competências:

- Elaboração  do  Plano  Anual  de  Trabalho  (PAT),  de  acordo  com  a  Instrução  Normativa  nº
01/2015/PRODIN versão 2.0;

- Reunir-se  quadrimestralmente  para  conduzir  o  planejamento  em  suas  unidades,  com  vistas  à
implementação das iniciativas que visem consolidar Planejamento Estratégico do IFS;

- Participar de Reuniões de Análises Estratégicas – RAE’s, a partir do cronograma estabelecido pela
PRODIN.

Art. 3° O Agente de Planejamento será o responsável pelo contato direto com a PRODIN e também pela
coordenação do planejamento nas suas respectivas unidades junto com os demais membros do comitê;

Art. 4° Estabelecer que alterações posteriores na composição dos membros do comitê de planejamento
sejam informadas à PRODIN para as devidas providências;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

  Ailton Ribeiro de Oliveira
Reitor

Publique-se
Dê-se ciência
Cumpra-se


